
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

 

Concede, nos termos da Lei Orgânica e Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Linhares-ES, título de cidadão honorário, ou outras honrarias e homenagens, a Natalia 

Souza Brito Cercelino. 

 

Art. 1º Fica concedido o título de cidadão honorário a Natalia Souza Brito Cercelino, por 

suas inúmeras contribuições à cidade de Linhares-ES.  

 

Art. 2º A presente honraria será concedida nos termos do art. 16, XXIV, da Lei Orgânica 

Municipal e art. 206 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares-ES.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação.  

 

 

   

Professor Antônio Cesar Machado 

União Brasil 

 

  

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310030003000360037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

JUSTIFICATIVA 

 

Natália Souza Brito Cercelino, nascida na Cidade de Nanuque Minas Gerais, Estado Civil 

Casada, tem 27 anos, mora há 06 (seis) anos em Linhares-ES, é formada no curso técnico 

de Informática e graduada em Pedagogia, formada pela Universidade do Estado da Bahia 

(UNEB). 

 

Foi pesquisadora de um projeto de iniciação científica no ano de 2015/2016 com o tema 

“Tecnologias Móveis: Uso do Celular como Ensino e Aprendizagem”. Fez parte da equipe 

de organização da 68° Reunião Anual da SBPC Educação 2016. Atualmente trabalha como 

monitora educacional na rede pública municipal de Linhares (Educação especial). 

 

Natália atua no Grupo de Capoeira raízes de Linhares, junto de seu esposo e fundador do 

grupo Márcio. O grupo realiza diversas atividades gratuitas da capoeira para a 

comunidade linharense, e a atuação de Natália é no suporte operacional e pedagógico 

das aulas. Dentre as atividades do Grupo de Capoeira Raízes de Linhares, citam-se: 

a) Três vezes por semana são realizadas aulas na Praça do bairro Palmital. 

b) Uma vez por semana é realizada aula na Praça do bairro Novo Horizonte. 

c) A cada 15 (quinze) dias são realizadas rodas de capoeira na praça do bairro 

Palmital, aberto ao público, com a participação de outros grupos, instrutores, 

professores e mestres e contramestres da capoeira. 

d) Por fim, também a cada 15 (quinze) dias, são realizadas aulas na Comunidade 

Quilombola do Degredo, em parceria com a Associação dos Pescadores e 

Remanescentes de Quilombo do Degredo (ASPERQD). 

e) Anualmente, Natália também realiza, junto ao seu esposo Márcio, o Festival 

Raízes de Linhares, que tem como objetivo realizar a culminância das atividades 

realizadas pelo projeto social, com o batizado dos alunos e alunas que 

frequentam com regularidade, disciplina e dedicação as aulas de capoeira que 

são ministradas na comunidade, em especial na praça pública do bairro Novo 

Horizonte, na praça pública do bairro Palmital e na Comunidade Quilombola do 

Degredo. 
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Destacamos que a comunidade quilombola vive o processo de reparação decorrente do 

rompimento da barragem de rejeitos de Fundão, em Mariana, em 2015, realizando 

atividades regulares para manter viva a cultura local. 

 

Diante do exposto, é pertinente que o Poder Legislativo conceda o título de Cidadão 

Linharense a Natalia Souza Brito Cercelino, por suas contribuições à sociedade 

linharense, em especial no âmbito da Educação e da Cultura, atuando em atividades 

gratuitas de desenvolvimento social. 

 

 

 

Professor Antônio Cesar Machado 

Vereador | União Brasil 
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